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PORTARIA N° 170/2021 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA 

PORTARIA Nº 139/2021 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 31 de dezembro do corrente ano, a designação dos servidores 
municipais DANIEL DE ARAUJO GUEDES - MATRÍCULA 730 e HÉLIO ARAÚJO DO 
NASCIMENTO - MATRÍCULA 1097, ocupantes do cargo de motorista lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, para exercer suas funções, temporariamente, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, através da Portaria nº 139/2021 e 156/2021. 
 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 04 de agosto de 2021. 
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